
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA Nº 010, DE 19 DE ABRIL DE 2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que
lhes são conferidas pelo Art. 65, inciso V, da Lei Orgânica do
Município de Jardim do Seridó,
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.293, de 2 de
maio de 2017 que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local (texto
consolidado);
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Conceder a Sra. ÂNGELA DA SILVA MONTEIRO
DANTAS, servidora ocupante do cargo em comissão de
Diretora Coordenadora do Programa ESF da Secretaria
Municipal de Saúde, Matrícula n° 1777, ½ (meia) diária no
valor de R$ 87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
ficando a mesma autorizada a se deslocar à Natal/RN, no dia
20 de abril de 2022, para Acompanhar a Secretária Municipal
de Saúde em reunião ordinária do COSEMS/RN, retornando no
dia 20 de abril de 2022 à Jardim do Seridó/RN.
 
Art. 2º. É de fundamental importância que servidores e
autoridades municipais que atuam na área da Atenção Básica
em Saúde participem de reuniões onde na oportunidade foram
discutidos os temas: Apresentação do resultado da Pesquisa
Nacional sobre Cobertura Vacinal do Projeto Imuniza SUS,
seus Múltiplos Determinantes e as Ações de Imunização nos
Territórios Municipais Brasileiros –
NESCON/FM/UFMG/CONASEMS; Situação Epidemiológica
das Arboviroses no RN – CVS/SESAP.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
Centro de Múltiplo Uso “Múcio Pereira de Oliveira”, em
Jardim do Seridó/RN, 19 de abril de 2022, 133º ano da
República.
 
LYZANDRA COSTA DE AZEVEDO
Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n° 1863 
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